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	INDICAÇÃO Nº110/2017



AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS, RENATA FRANCO, MILTON SOARES, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS VISANDO O CALÇAMENTO DO PASSEIO PÚBLICO FRONTEIRIÇO AO CAMPO NOVO TÊNIS CLUBE, NA AVENIDA MATO GROSSO, ENTRE A AVENIDA LIONS INTERNACIONAL E RUA PORTO VELHO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a execução do calçamento do passeio fronteiriço ao Campo Novo Tênis Clube, quadra 95-A, na Avenida Mato Grosso, entre a Avenida Lions Internacional e Rua Porto Velho.
                                                            JUSTIFICATIVA

Apesar de todos os apelos para execução do calçamento dos passeios públicos da cidade, inclusive objeto de um Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre a Promotoria de Justiça e a Prefeitura, com vistas a uma cidade acessível e segura a todos, ainda nos deparamos com locais onde não houve o cumprimento dessa obrigação, como é o caso de um dos lados da quadra 95-A, concedida ao Campo Novo Tênis Clube.  


Ressaltamos, por oportuno, que a Avenida Mato Grosso apresenta grande fluxo de veículos e movimentação de pessoas, especialmente de educandos, devido a proximidade da E.M. Nossa Senhora Aparecida e, pelo fato de o passeio não ter calçamento, dificulta ou até mesmo impede a passagem dos pedestres, impelindo-os a transitar no leito carroçável da avenida, resultando em constante risco de acidentes, afrontando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e na Lei de Acessibilidade.
Desta forma, inclusive reiterando o apelo da Câmara Municipal na legislatura anterior, chamamos a atenção para que a Administração Municipal notifique o responsável pelo imóvel da quadra 95-A, para que o mesmo providencie o referido calçamento.



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de junho de 2017.

VER. CICERO DOS SANTOS        VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
VER. MILTON SOARES                 VER. ANTONIA AP. PEREIRA DE SOUZA

VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ____________________________________

                                     Ver. Wagner Tavares da Cunha
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